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mil novecentos e oitenta ,e , autúo o Projeto de Lei

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19 69 _ci 19.mmmmmmm. ^ (.

Presidente: J3lQ3ZÍs._d.a™Barr.Qa„„._..„..

Vice-Presidente:David Cruz

1* Secretário: Paulo Ifettos

2* Secretário: iliguel Barreto 'da Silva, ..



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

(ÂMARA MUNICIPAL DE (ACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 196f(. \

ASSUNTO

lÃÂ

INICIATIVA

HISTOmCO:

a.

A. aTUAçÃO
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Gachoeiro de Itapemirim, 25 de dezembro de 1969

Ofo m 961/69

Senhor Presidente,

S,U íss Sessí»,

(RübVicaVá presStenW*

Tenho a honra de passar às mãos de 7.-'^xa.,
para estudo e deliberação da egrégia Gamará Municipal, o Pro

jeto de Lei anexo dispondo sobre revogação da Lei Municipal/

n2 726, de 7 de junho de 1961.

Aproveito a oportunidade çue se me oferece

para, com os protestos da mais alta consideração, apresentar-
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Ao Bxmo. Senhor

Vereador Glovis de Barros
DD. Presidente da Gamara Municipal
Gachoeiro de Itapemirim
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITAPEMJRIM

PROJETO PB LEI 9

Ârt. 12 - Pica pela presente Lei revogada, em seu

todo, a Lei Municipal n2 725, de 7 de junhò-de 1961.

Ârt. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contraio*

Oachoeiro de Itapemirim, 26 de dezembro rde 69

JUSTIPICITIVA

OHELLI

nicipalPrefeito

A Lei Municipal n2 726, para cuja revogação o Exe

cutivo encaminha a presente mensagem à egrégia Gamara ^^unicipal,
para estudo e deliberação, é, a nosso ver, dessas que apenas tem
a disposição de onerar o erário.

Não há assim real interesse nem vantagem para o Po

der Publico Municipal na manutenção de uma lei dessa natureza, /

que nenhum benefício resulta em prol do Município, da Administra
ção ou da coletividade, senão o aumento de despesa.

Dessa forma o Executivo ao encaminhar o Projeto de

Lei para estudo ã egrégia Gamara Municipal, solicita para o as-/
sunto, revogando aquela disposição de lei, a compreensão.dos i-

lustres representantes do povo em nossa Gasa Legislativa©

Gachoeiro de Itapemirim, 26 de dezembro^e'
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L B I NS 726
li®!»

A câmara Municipal.de Caclioeiro de Itapemirim, de

creta e eu sanciono' a, presente lei:

^

Art. 12 - Bica o Poder Bxêcutivo autorizado a pagar

aos Oficiais da Justiça, e Tabeliães que funcionàrem nas Ações Exe-
I  '■

cutivas propostas pela Prefeitura Municipal de Caclioeiro de Itape--
mirim, um premio.de 4% para cada um, sobre o valor do principal da
dívida.

Art. 22 - A Prefeitura, no ato do recebiment-o, pa

gará o prêmio supracitado.

Art. 32 - Os Orçamentos consignarão, anualmente, /
verba especifica para fazer face ao prêmio ora'criado©.

Art. 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário»

CaciLoeiro de Itapemirim, 7 de junho de 1961. .

ass©) EAYMUNLO ARA.UJO DE'ANDRADE
■  ■.PREFEITO MUNICIPAL ^

cópia fiel da Lei n2 725, extraí
da na Secretaria da Prefeitura Mu-
nicipal, em 25-12-69©

Secret.Prefeitura
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Oaclioeiro de Itapemirim, 26 de dezembro de 1969

Of. 3Sra 361/69

Senhor Presidente,

renho a honra de passar ás mãos de V.-^ca.,

para estudo e dc-iibcraçao da egrégia Câmara Municipal, o Pro
jeto do liei anexo dispondo sobre revogação da Lei ̂ unicipai/
n9 726, da 7 do junho de 1961,

Aproveito a oportunidade que se me oferece

para, com os protestos da mais alta consideração, apresantar-
Ihe

Atenciosas S aç

tísií)

Prefeito Municipal

Ao Exmo. Senhor
Vereador Clovis de Sarros
DD. Presidente da Gamara Municipal
Oachoeiro de Itaporairia
Nesta
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJE-TO DS LEI m ? 9 * V

árt. 12 Pica pela presente Lei x^evogada, em seu

todo, a Lei Municipal n2 726, de 7 de .^unhô de 1961.

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrárip»

Cachoeira de Itapemirim, 26 de dezembro de 1
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A Lei Municipal n2 7269 para cuja revogação o Sxe^

cutivo eticaminJEia a i:>resente mensagem â egrégia Gamara S^unicipal,
para estudo e deliberação, é, a neaso ver, dessas que apenas têm
a disposição de onerar o eráriO:.

Hão iiá assim real interesse nem vantagem para o Po
der público Municipal na manutenção de uma lei dessa natureza, /
que nenbuffi beneficio resulta em prol do Município, da Administra
ção ou da coletividade, senão o aumento de despesa.

Dessa forma o Executivo ao encaminhar o Projeto de

Lei para estudo à egrégia Gamara Municipal, solicita para o as-/
sunto, revogando aquela disposição de lei, a compreensão dos i-

lustres reprcGentantos do povo em nossa Casa 3^'gislativa#

Gachoeii'0 de Itapemirim, 26 de dezemba
(y ̂
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LEI Ha 726

■ ■ 1

v»^.-

■  â câmara Municipal de Caclioeiro" de Itapemirim, dç-
C2?eta é eu sanciono ,á presente lei; ' . .

Art» is 'Fica o Poder -Sxècutivó, autorizado a pagar
aos Pficiais da dustiça e tabeliães que funcionaréía.náè Ações Exe
cutivas prop ostas pela I^réfeitura Municipal de dachqeiro dè Itape
mirim, um, prêmio de para cada um, dobre o valor• do principal da

'dívida# ■ - . , '

Ártí 2^ "■£ rrefeitura, no ato do recebimento, pa
gara o prêmio-supraeitadu. . . ; ' .

Art.^a - Cs" Orçamentos, consisnarao', anualménte., /
verba esrjecífica pára fàzer face, ao prêmio ora criado»

"  • • ' Art- 4'a - Esta lei entrara, era vigor na data'dê sua
publicação, revogadas 'as disposições, ca coiita?árió»"

Cachoeiro de Itapemirim, ? do ouniio de 1961.

ass..,) ■ HAXmJHDO- . AmiTJO DE: AKDHADB
:  . ■ PHE|f3I20'MÜEIG3^EAL^

cópia fiel da Lei nS 726, extraí—'
da na Secretaria dá Prefeitura Mu
nicipal, em 26-12-69.

T  Secret.Prefeitura
CscÃA©
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

Oficio 0°,
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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5/70

1  (Projeto de Lei)

Cmclioeiro de Itapeairin, 31 ie Março de 1970»

Senhor Prefeitos

fenho a honra de paasar às sãos de Vossa Exoelenoia,

para o» fias de sanção legal, o Projeto d© Lei b9 79/69, de -

inioiativa desse Poder ÉKeçutivo, aprovado por unaaiMidade do

plenário eu Sessão Ordinária realizada no dia 30 dè corrente»

Aproveito o ensejo pard apreseatar-lhe as Minhas

Ateaciosas Saudações,

GIOVIS DE BAHROS.

Presidente da Gamara

Ao Exao» Senhor

Nellp Vola Bòrelli

DD* Prefeito ISinioipal de

Gachoeiro de ItapendriM

Nesta
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PRGJEgQ PE LEI NB 79/69

O Preslôeulje ia Oaaara Municipal ie Ca-

choeiro âe Itapeairi*, no \iso ie nua» -

atribuições legais? Paço aàber que a

aara iecretou a seguinte Lei:

Art. 1® - Pica pela presente lei revogaia, e* seu toio, a Lei

Municipal n® 726# ie 7 ie junho ie 1961.

Art. 28 - lata lei entrari eo vigor ná iata ie sua publicação,
revogàias as iiaposiçÕes eu contrário.

Sala ias Sessõesj 31 ie narço ie 1970;

OLGTIS PEBARROS

Freaiiente.ia Cãaara

/  ■ , ;
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